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TERMO DE CONTRATO Nº 20250004 

ADESÃO A ARP (CARONA) Nº A001CMNR 

TERMO DE CONTRATO DE 

COMPRA N.º 20250004, QUE FAZEM 

ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL 

DE NOVO REPARTIMENTO/PA E A 

EMPRESA EVANDRO TEIXEIRA 

CAMPOS COMERCIO. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO/PA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o n° 34.626.424/0001-88, sediada à Avenida 

Arapongas Quadra 30, n.º 16 – Parque Uirapuru, Novo Repartimento, Estado do Pará, CEP 

68.473-000, neste ato representado pelo Sr. GELSON HUGO DE ALMEIDA MACHADO, 

presidente da Mesa Diretora, portador do CPF nº 996.049.062-91, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa EVANDRO TEIXEIRA CAMPOS COMERCIO, inscrita 

no CNPJ sob o nº 05.641.124/0001-70, sediada na Rodovia BR 230, Transamazônica, s/n, km 

180, Uirapuru, na cidade de Novo Repartimento-PA doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo Sr. JOSÉ RIBAMAR GOMES DE ABRANTES, portador do CPF 

sob o nº 075.944.648-26, tendo em vista o que consta no Processo nº 004/2025CMNR e em 

observância às disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do 

Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico SRP 9.2023-022PMNR, por Sistema de Registro de Preços – 

ARP nº 008/2024, que originou o Processo de Adesão a ARP (CARONA) nº A001CMNR, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o Fornecimento de combustíveis do tipo 

Gasolina Comum, Óleo Diesel S500 E Óleo Diesel S10, para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Novo Repartimento/Pa, através do Processo de Adesão entre o 

Município de Novo Repartimento-Pa e a Câmara Municipal de Novo Repartimento/Pa 

vinculado à Ata de Registro de Preços N.º 008/2024, oriunda do Pregão Eletrônico – SRP 

Nº 9.2023-022PMNR, conforme especificações, quantitativos e demais condições 

estabelecidas no Termo de Referência, e demais exigências estabelecidas neste edital e seus 
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anexos. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, a 

Ata de Registro de Preços e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

01 Gasolina Comum Shell 32.000 L 6,69 214.080,00 

02 Óleo Diesel Comum Shell 4.500 L 6,88 30.960,00 

03 Óleo Diesel S 10 Shell 29.000 L 6,96 201.840,00 

VALOR TOTAL R$: 446.880,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 31 de janeiro de 

2025 e encerramento em 31 de dezembro de 2025, prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da 

Lei Federal n.º 8.666, de 1993. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 446.880,00 (quatrocentos e quarenta e 

seis reais oitocentos e oitenta reais). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento vigente, para o exercício de 2025, na 

classificação abaixo: 

Unidade Orçamentária: 10.01 – Câmara Municipal de Novo Repartimento 

Dotação Orçamentária: 01.031.0042.2.001 – Manutenção do Legislativo Municipal. 

Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, 

da Lei Federal n.º 8.666, de 1993. 

 

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada. 

 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será necessário comprovar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

 

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 
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5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

 

5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

 

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

 

5.11. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 

rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

 

5.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 

devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I x N x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365       365 

 

5.12.1.  A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota 

Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 
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5.13. Quando os preços dos combustíveis sofrerem reajustes autorizados ou determinados 

pelo Governo Federal, os preços constantes nos Contratos poderão ser repactuados através 

de instrumento próprio (Termo Aditivo). 

 

5.14. Quando não for estipulado oficialmente por órgãos do Governo Federal, a 

CONTRATADA deverá justificar o reajuste através de Cópia de Nota Fiscal da respectiva 

Distribuidora, demonstrando a alteração de preço ocorrida, bem como Declaração da 

CONTRATADA informando a data em que o novo preço começou a ser praticada em 

Bomba/Posto. 

 

5.15. Nas Notas Fiscais deverão constar os tipos e quantitativos dos combustíveis 

fornecidos, conforme solicitados pelo CONTRATANTE, cujos as discriminações e preços 

unitários deverão ser os registrados no Contrato. 

 

5.16. As Notas Fiscais expedidas em desacordo com estas cláusulas serão devolvidas à 

CONTRATADA para a devida retificação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO DOS COMBUSTÍVEIS. 

 

6.1. A empresa a ser contratada deverá possuir e manter, durante o contrato a ser firmado, 

Posto de Combustível para abastecimento localizado na sede do Município de Novo 

Repartimento, de modo que o deslocamento seja, no máximo, de 10 (dez) quilometros, 

considerando o percurso de ida e volta, ou seja, da sede das Unidades Administrativas para o 

posto e do posto para a sede das Unidades Administrativas, medido por meio do hodômetro 

do veículo, obedecendo o trajeto normal de menor percurso. 

 

6.2. O fornecimento será efetuado mediante a apresentação de requisição específica 

(autorização para abastecimento), em duas vias, expedida pelos responsáveis de cada Unidade 

Administrativa, na qual deverá conter especificação do veículo ou máquina 

(marca/modelo/placa) e autorização (assinatura) de servidor previamente designado pela 

Gerência Administrativa. 

 

6.3. Para cada abastecimento deverá ser apresentada uma requisição a qual, além de conter 

as informações acima citadas, deverá ser preenchida, discriminando-se as quantidades de 



 

Av Arapongas Qd 30, n.º 16 

Cx. Postal 51 – Parque Uirapuru 

68473-000 – Novo Repartimento - PA 

E-mail: cmnr.pa@gmail.com 

Web site: cmnovorepartimento.pa.gov.br 

Telefones: 94-3785-1180, 3785-0185 e 3785-0356 
   

combustível e preço, ser datada e assinada pelo servidor, condutor do veículo, e pelo 

funcionário do Posto que realizou o abastecimento. A primeira via ficará em poder da 

empresa e a segunda via em poder do servidor, e deverá ser retornada para a Gerência 

Administrativa. 

 

6.4. Fornecer os combustíveis sempre que solicitados, com abastecimento direto na bomba, 

durante as 24 horas do dia, inclusive sábados, domingos e feriados, de forma a não 

interromper os trabalhos da CONTRATANTE. 

 

6.5. O Órgão Solicitante rejeitará o fornecimento em desacordo com o Termo de 

Referência/ARP, mesmo após o recebimento; caso seja constatado que os mesmos estejam em 

desacordo com o especificado. O responsável pelo órgão notificará, conforme o caso, a 

Fornecedora para que a mesma providencie a correção necessária dentro do prazo estipulado. 

 

6.6. Manter, em um único ponto de venda, bombas de Gasolina, óleo diesel S500 e óleo 

diesel S10; 

 

6.7. Abastecer os veículos que compõem ou que venham compor a frota das diversas 

Unidades Administrativas do município de Novo Repartimento-PA com produtos de primeira 

qualidade, de acordo com as especificações e normas da Agência Nacional do Petróleo – ANP 

e INMETRO. Não serão aceitos, em hipótese alguma, produtos adulterados (fora das normas 

permitidas por lei) ou misturados com produtos não autorizados pelos órgãos normatizadores 

ou fiscalizadores. 

 

6.8. Os produtos fornecidos poderão ser submetidos a exame para fins de comprovação da 

observância das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, das 

especificações exigidas e outros padrões de qualidade adotados pelo Governo Federal e da 

Agência Nacional do Petróleo – ANP. 

 

6.9. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão 

ser prontamente atendidas pela Fornecedora sem ônus para o Órgão Solicitante. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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7.1. Caberá a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro 

de Preços; 

 

7.2. Solicitar a troca de eventuais objetos que não estejam de acordo com a solicitação de 

compra. 

 

7.3. Sustar o recebimento do objeto se o mesmo não estiver de acordo com a especificação 

apresentada e aceita e solicitar a substituição do objeto se, no período de validade, a contar do 

recebimento definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação ou origem, devidamente 

comprovados. 

 

7.4. Providenciar a assinatura desta ARP e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou 

entidades participantes; 

 

7.5. Gerenciar a ata de registro de preços, acompanhando e fiscalizando sua execução; 

 

7.6. Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento desta ARP; 

 

7.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento; 

 

7.8. Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da 

Ata de Registro de Preços; 

 

7.9. Arcar com as despesas de publicação do extrato desta ARP; 

 

7.10. Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 

 

7.11. Notificar à Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro 

documento hábil para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida em que 

for necessário; 

 

7.12. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
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compatibilidade com os registrados nesta ARP, mantendo atualizada a listagem de preços que 

contemple o objeto, realizando periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da 

vantajosidade da ARP; 

 

7.13. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de 

penalidades; 

 

7.14. Proceder à revogação desta ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa, na hipótese de não haver êxito nas negociações. 

 

7.15. Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.16. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento licitatório; 

 

7.17. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

 

7.18. Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 

7.19. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora 

da ARP desde que não haja impedimento legal para o ato; 

 

7.20. Autorizar ou não a adesão de órgãos não participantes nesta ARP e consequentemente 

a aquisição ou contratação observando o prazo de vigência da ata; 

 

7.21. Consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de classificação) 

quanto ao interesse em fornecer o material a órgão(s) não participante(s) que externem a 

intenção de utilizar a presente ARP; 
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7.22. Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo de 90 (noventa) dias 

previsto no § 6º do art. 22 do Decreto Municipal n.º 738/2017, respeitado o prazo de vigência 

da ARP, quando solicitada pelo órgão não participante, para que este efetive a aquisição ou a 

contratação. 

 

7.22.1. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso assumido, o Órgão Gerenciador poderá: 

 

a) Liberar ao fornecedor do compromisso assumido, mediante comunicação antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovação apresentados pelo fornecedor não puder cumprir o compromisso; e 

 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. Realizar o fornecimento dos produtos de acordo com o Termo de Referência, 

observando as quantidades e garantindo a qualidade do produto e regularidade do 

fornecimento; 

 

8.2. Responsabilizar-se por todos os ônus referentes à execução dos serviços, incluindo 

impostos, empregados e todas as despesas, diretas e indiretas decorrentes do cumprimento 

das obrigações assumidas, enquanto perdurar a vigência do contrato, sem qualquer ônus à 

contratante; 

 

8.3. Providenciar a imediata substituição das deficiências apontadas pela fiscalização no 

fornecimento dos combustíveis; 

 

8.4. Comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente 

que impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessários à Contratante em até 24 (vinte e quatro) horas; 

 

8.5.  Manter, durante toda a execução do Contrato, as mesmas condições da habilitação; 
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8.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente, as 

obrigações deste contrato sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

 

8.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

 

8.8. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados, quando caracterizada 

a má fé, o dolo, a negligência, imprudência ou a imperícia profissional, durante a execução do 

contrato; 

 

8.9. Cumprir as exigências, no que concerne a apresentação das certidões negativas de 

débitos tributários e fiscais (CARTÃO DO CNPJ, CND FGTS, CND INSS, CND 

TRABALHISTA, CND DIVIDA ATIVA DA UNIÃO, CND ESTADUAL, CND 

MUNICIPAL) para fins de pagamento; 

 

8.10. Apresentar Nota Fiscal/fatura na Secretaria Municipal de Finanças, discriminando os 

tipos de combustíveis fornecidos, bem como os quantitativos e seus respectivos valores 

conforme constam discriminados no contrato de fornecimento dos produtos. 

 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Fica designado o servidor SONIGLEI SOARES DA SILVA, Portaria n.º 017/25, para 

exercer a função de fiscal de contrato no exercício do dever de acompanhar e fiscalizar a 

execução do presente contrato, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. Através do 

gestor do contrato com poderes para verificar se os serviços são realizados de acordo com o 

previsto, fazer advertência quanto a qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias 

a Contratada. 

 

9.2. Caso o objeto entregue seja rejeitado pela fiscalização, o mesmo deverá ser substituído 

imediatamente, sem ônus para o Município, reiterando a justificativa de que a demora na 

entrega prejudicará o andamento das atividades da Contratante e que tal impedimento poderá 

acarretar em prejuízos significativos. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANSÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. À Contratada poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das 

responsabilidades por perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições 

estabelecidas no Edital e sujeitando-se as sanções constantes no artigo 7° da Lei n.º 

10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, conforme disposto: 

 

I - Advertência 

A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao fornecedor, advertindo-lhe sobre 

o descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso de reincidência, 

sanção mais elevada poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes: 

a. Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b. Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 

c. Por atraso injustificado na execução do contrato, inferior a 30 (trinta) dias, que não 

importem em prejuízo financeiro à Administração; 

d. Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 

 

II - Multas: 

As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as outras sanções 

previstas em lei. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução do contrato, por prazo não 

superior a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da 

obrigação: 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total Contratado; 

b) Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do contrato, por prazo superior 

a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita 

ainda à possibilidade de rescisão unilateral; 

c) Por inexecução total injustificada do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

obrigação assumida; 

d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da 

data da convocação: 

15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 
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e) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de 

fato superveniente e não aceito pelo Pregoeiro no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre 

o valor total da proposta; 

 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração: 

A aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada de forma subsidiária, conforme 

prevê o art. 9° da Lei n.º 10.5250/02. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no art. 7° da 

Lei n.º 10.520/02, a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em 

função da natureza e a Gravidade da falta cometida. 

 

IV - Impedimento de licitar e contratar com este Município e descredenciamento no 

SICAF ou no sistema de cadastramento de fornecedores do Município, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, conforme o caso, de acordo com o disposto no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002: 

a) Após convocado, não celebrar o contrato dentro do prazo de validade da sua proposta; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Cometer fraude fiscal; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Comportar-se de modo inidôneo. 

 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida 

sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, considerando 

para tanto, reincidências de faltas e sua natureza de gravidade. 

 

10.2. As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido 

ou cobradas judicialmente, se for o caso, na forma do § 3º do art. 86 da Lei Federal n.º 

8.666/93. 
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10.3.  As sanções previstas nos itens I, III, IV e V do item 10.1, poderão ser aplicadas 

juntamente com a do item II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de 

contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

10.4.   As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação 

e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer 

pessoalmente, por meio de correspondência com aviso de recebimento (AR) e após exauridas 

estas tentativas e não sendo localizado o licitante faltoso, será devidamente publicado em 

Diário Oficial restando para tanto devidamente notificado. Na notificação será indicada a 

conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se 

pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

 

10.5.  A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito 

constitucional à ampla defesa e ao contraditório. 

 

10.6. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-ão as 

penalidades previstas no Código Penal, Capitulo II-B, artigo 337- E e seguintes. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

 

11.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital; 

 

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, de 1993. 

 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
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administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993. 

 

11.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO 

DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

 

12.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

12.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal 

n.º 8. 666, de 1993. 

 

13.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

13.3.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes não 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
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14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei Federal n.º 8.666, de 1993, na Lei n.º 10.520, de 2002 e demais normas 

federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, em diários oficiais, no prazo previsto na Lei. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de NOVO REPARTIMENTO – PA, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 55, § 2º da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

16.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

Novo Repartimento – PA, 31 de janeiro de 2025. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO – PA 

CNPJ nº 34.626.424-0001-88 

GELSON HUGO DE ALMEIDA MACHADO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

EVANDRO TEIXEIRA CAMPOS COMERCIO 

CNPJ nº 05.641.124/0001-70 

JOSÉ RIBAMAR GOMES DE ABRANTES 

CONTRATADA 
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